
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIENCIA E DIREITOS HUMANOS 
DEPTO. DE GESTÃO DA POLÍTICA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA 

AUTODECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE PARA EVENTOS

CAMPO I – DADOS DO EVENTO 

NOME DO EVENTO: 

_________________________________________________________________________________________________________ 
AV. / RUA:         NÚMERO 

_________________________________________________________________________________________________________ 
DATA:      HORÁRIO 

CAMPO II – DADOS DO REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL / NOME: CNPJ / CPF: 

_________________________________________________________________________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE: 

_________________________________________________________________________________________________________ 
E-MAIL        TELEFONE / CELULAR 

Declaro reservar no estacionamento 5% do total de vagas para uso exclusivo de idosos e 2% para uso exclusivo de pessoas com 
deficiência. As vagas reservadas ou vagas de embarque e desembarque estarão posicionadas próximas das entradas, garantindo 
o menor percurso de deslocamento.

Declaro disponibilizar sanitários acessíveis com entrada independente. Na inexistência de banheiros acessíveis com instalações 
permanentes no local do evento, serão instalados banheiros químicos adaptados para pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida. 

Declaro que todos os ambientes, com exceção de áreas técnicas, serão interligados por no mínimo uma rota acessível, sem 
degraus, desníveis ou qualquer outro obstáculo que impeça ou dificulte o deslocamento de idosos, pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, com largura mínima de 1,20 m, superfície regular, firme, estável, não trepidante para cadeira de rodas, com 
inclinação máxima de 8,33 % e antiderrapante sob qualquer condição. 

Declaro que pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo terão atendimento prioritário, 
também será assegurado o acesso gratuito de acompanhantes de pessoas com deficiência que sejam impossibilitadas de 
locomoção conforme Lei municipal 15.266/2016. 

Declaro que em eventos de natureza científico-cultural, tais como congressos, seminários, palestras, entre outros, serão 
fornecidos recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 da Lei federal 13.146/2015. 

Declaro que em eventos de percurso, tais como corridas de rua, caminhadas, ciclismo, entre outros de mesma natureza, será 
assegurada acessibilidade nos locais de aglomeração e concentração de pessoas, como pontos de largada e chegada. 

Declaro que as condições de acessibilidade deverão ser mantidas durante toda a realização do evento e estou ciente de que o 
não cumprimento poderá ocasionar as penalidades previstas em Lei. 

Campinas, ______ de ______________________ de _________. 

____________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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